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DISP~NSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.0~.03.001 'tv0,Vb' 

CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇAO DIRETA ~-'--J_...-

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
enquadrando-se, como dispensa de Hcitação, corn limite de valôr. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s)•que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é depii;peri!la .. d!! Ucita9~Cl, <;P.nf<;>rrT!E! ;art?'!i,J11<;i.s9U, §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de ,CIU!l trata o li. do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em ~ítió\@letrõnico oficial, pelo prazo mínimo de ~ (três) dias úteis, com a 
especificação do opjeto pf~endido .e com. ,.ma~ifei,~ção de· interesse ~a Admi~istração em obter 
propostas adicionais de · even!Úáii; int@fêssados, devÍ;lnd.o ser selei:ionada faa proposta mais 
vantajosa. 

2-DOOBJETO ··.. . .. . . • • 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE ÉMPRESA ESPECIALIP',PA llle;. f'RE$TAÇÃQ. DE SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS, DESTINADôS AO FORNECIII/IEN"rO"3ESOt:úÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO 
E CONTINUIDADE DAS; ATIVIDADES DO PQJ:!ER·LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3.1 - A empresa .a ser co~atada; d~yerâ exéêutar os !lEJ~içÔs, conforme de#c;rição na planilha 
abaixo: · · • · ' · 

ITEM DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS . TECNOl.,QGICOS, 
DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE MÊS 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E 
CONTINUIDADE 

TOTAL 

12 R$ 32.400,00 

R$ 32.400,00 
3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea AlegrE!/GÉ, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresai;; atuantes ·no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES""1E nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futyra-. :contratação é R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais). Foi utilizado como rn@tqdólogia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquil!;;is"realizadas, conforme Art. 6º da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
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inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com .;;lté a data. limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as 13:00hs do dia 
09 de Fevereiro de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço del(erá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de pr~ço que não ~stiverem em cons.imância com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas.'\,;.: · · 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAc;Ao D~S P~ÔPOSTAS D .. Pij-=§~l!t.r, ' > '> . . i 
5.1 - As propostas deverá() set apresentadas eri:J,~~I timbrado da:firml!, preenitiidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impra~1!8$1,P!llfo~~l~~~r processo mec~~ico, eletrôni(!O ou manual, sem 
emendas, rasuras ou enttelinhasf+~AAifíãda~v,nà ultima fi>lha, e rubricadl!S nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. . . ·. , .·· · 
5.2 - AS PROPOSTAS DE:PREÇOS,DEVERÃO, AINDA, CONlfE:R: 
5.2.1 -A razão social, local d;;1 sedé éo número de inscriçá()?ÔoCNPJ;da licitante; 

5.2.2 - Assinatura do Repres~ntante Legal; · , •• ,.. . : . .· ··•.· .,· .. _ ,,'·,. 
5.2.3 - Indicação do prazo de Vli!l,idade das propostas, não inferiar>a 60 (se!jS~nta) dias, contados 
da data da apresentaçãp das mesm11s; . . . 
5.2.4 - Preço total proposto, cotadã '801 l)lQeda n11cionâl de alglj.r:ismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, t.odas as despesas', . in'êiusive tributos,imão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênc;iâ. Em ciaso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente ven~dora tQdos os custos qúe porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; .. ,· .. ·.· 
5.2.6 - A apresentação da proposta iF!)pliel:lrá plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de refQrência; 
5.3 - A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos im;umos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 
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5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6- PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, com eficácia 

após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser COl'ltratada•deverá apresentar•os seguintes•Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua 1llfE!.~ticidade. e ao seu prazo de validade: . 
7. 1 .1 - Ato constitútivo, e$tatÔto ou contrato. social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 

; . • • ',.'1__ .' • • • .- • ';,;. : ' • • ' ' • ' '''. ·,_,; 

consolidado, devidament,. regist~ados, E)m'se.~aíârid1.><.dEl .sociedades comercjais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa indl\!jd(Íal, e no caso dê s~ié<jade por ações, ªC!lmpanhado da ata 
da assembleia que. eleg~u seus/atuais administradores. Êlll'';,!Jª tratando deisociedades civis, 

inscrição do ato constitutiV?, a~panhado de prova dadiretorii\~m exe,rcício; i 
7 .1.2 - Cédula dll ldentidilde ~ Çpf, dos Sóçios-Admini~r~çoresip,u do ~itular ti.~ empresa; 
7.1.3 - Prova de·inscrição,!no «:;a~astroNaci,;>nal ,.w• S;!!uríffiiia1.(CNPJ); · ( 
7 .1 .4 - Prova de inscrição po C~dastro Munjci . ribuintes (!~S) relativo ao;domicilio ou sede 
proponente, pertinente a~,seui{a,q'.lo,J:t~~~í,f,. ,, rripatível com <> objeto dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação de regul.a'!'l~Jiilt)'A~~,.~m a F,"zenda F~ral elevará ~r feita através da 
Certidão Negativa de Déb~C)S re[atlv~.\~t"fributos Federais eá~ívida Ativa•da,t)nião, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFNÍRFl3n5J .751,.qe .02.10,2014; .·· ..... 
7 .1.6 - A comprovação de ;e,gularidade ,para coma F11Z&nda,Estadu~I deverá .,!Jer feita através de 
Certidão Consolidada Negati\l!i de Débitos Ínscfi\ps.qa, Dívida 'Ativa Estadual;,.( . 
7 .1. 7 - A comprovação t!e regulaJitlade para com a Fazenda Mui'i.ic'ipal dev~rá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de'Débitosinscritosna Dívida Ativa Munipipàl; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo , dei Garantia por TE!mpo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos ê~cargos socia.!i,rlrÍstituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da juri!j(lição da sede ou fjlial do licitante; 
7.1.10 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou,ts~rviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsáve.l legal pela parte de quem o 
emitiu; · · , · · •: t/(J'/ · , , , · ' 
7 .1.11 - Certidão Negativa de Falênci, ,,~;iêoncordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta),dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 
assinou; 
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7 .1.13 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que na presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo. 
Sugere-se o (modelo 02) apresentado (Anexo Ili), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou; 
7.2 - A empresa detentora .da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

7 - ORIGEM DOS RECU~SOS 
7 .1 • As despesas do tutu~ có~1rato correrão p()r conta dQS recursos próJ?rios dapâmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparotja DotiwãoQiçamêlltáda n• 01.031,0()1)1 .2.0010000 e Elemento 
de despesa n• 3.3.90.39.00 · · 

8 - DAS DISPOSIÇÕES <-ERAil!k . . \ .• • 
8.1 - Poderá a Câmara ievog!!tr o presente Process~Administri\!ivo, no todo:,ou em parte, por 
conveniência administrativa e,ir;iteresse público,,;t:lecçffiiAte dêfato superveniente, devidamente 
justificado. 
8.2 - A Câmara deverá ahulati.o Administrativo; no todo ou ·em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade,.de. õfí . .. . ação, • J 
8.3 - A anulação. do ProCBl!SO A<l~i!;!L ·• pão gera direito ~.igcleni~i;:ão. j 
8.4- Após a fase de classifj~ção çlQs.pmposta!i, n~.o c:abede~jstência ~a mesmQ, salvo por motivo 
justo decorrente de fato sui>erveniente:E! a~ifo pelo Mµni~piQ. ·. i 
8.5 - O(A) Agente de Contratação consÚliará se ª êmprêsa veÍ'lçedorà possui l[!Íguma sanção junto 
à Administração PúbUca me'diante a Cons11!ta de licitantes pessoa/jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídicir•~l) TCU (https://certidoes-apf:apps.tcu.9ov.brD. 
8.6 - O critério de julgamento da proposta, é o MENOR ;P.REÇO GLOBAL{ 

,, .. ,., .. ,,, .. ,,, ' ' ,, 

9-ANEXOS 
9.1 - Anexo 1- Termo de Referência; 
9.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
9.3 - Anexo Ili - Modelos de Declarações; 
9.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato,:ii" 

Várzea Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2023 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
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ANEXO I d;t, '· > 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1?yJ 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE -SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO 
E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕE~ E QYANTIDAPES 

SERVIÇOS T~CNOLOGICúS; DES}"INA00S, AO. 
1 FORNECIMENTO QE SOLUÇOES 'PARA 

MODERNIZA ÃO E COfíTiNUIDADE 

► SERVIÇOS DE MANUTENÇ~O DE COMPUTA~?~~~;:,,}," 
✓ Remoção do excesso de poeira; :'Ji',';'__,,'""' · 
✓ Limpeza. de coolers e ver~icação de su~ ~fi/li~l,iâ'de rotação; 
✓ Troca de pasta térmic:a d~ Pf~a~gl; \,l;, . ' -
✓ Verificação e remoç~o de vir!J_s;",},, ,,,,._ / ' •' 
✓ Verificação e remoção de S[?yY?ar~i;1;/i . 
✓ Atualização de drive~ e aplícatiyesoos dispositivos; 
✓ Limpeza de .arquivos temporárlqs; 
✓ Instalação de sistema ·~racionàl;, 
✓ Reparação demonitores.,de vídeo; ·' 
✓ Reparação em nqbreak e,estabilizadores. 

► SERVIÇOS DE MANOTENÇÃÔOE IMPRESSORAS 
✓ Remoção do exc:esso de poeira; ' • . _ ____ _ _ ., ___ , ___ _ 
✓ Limpeza de cabeça de impressão e veriliêàçãO·de··sua eficiência; 

UND i: QTD 

MÊS 12 

✓ Troca e lim[?eza de cilindros e toners; 
✓ Lubrificação e regulação dos sistemas de engrenagens que são presentes em impressoras para o 

funcionamento transmissão das mesmas; 
✓ Reposição de tinta para impressora jato de tinta; 
✓ Reposição de pó·para impressoras a laser; 
✓ Destravamento do sistema de contagem de P'i!ginas impres.soras. jato de tinta; 
✓ Reset no sistema de cilindro das impre~.o~\,·a laser; 
✓ Configuração de impressoras em re':i.e'Pii!ra'impressão e digitalização. 

► SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E Mo/.iiTORAMENTO DE REDE 
✓ Ampliação e manutenção de projetos de infraestrutura de rede física (cabeamento, estruturado e rede 

wireless); 
✓ Suporte servicedesk e helpdesk como orientação a determinada configuração que precise ser 

alterada para trabalho do usuário final; 
✓ Configuração de roteadores para seguimentos e criação de VLANS, VPN, FIREWALL e PROXY; 
✓ Monitoramento de trafego de rede interna para o aumento de segurança de dados; 
✓ Requisição de serviços em redes softwares básicos; 
✓ Configurar acessos de usuários a determinadas áreas na rede local; 
✓ Computação em nuvem, sincronização e armazenamento de dados. 
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3. JUSTIFICATIVA 
A contratação sob demanda de empresa para prestação de serviços na manutenção corretiva, 
preventiva de equipamentos tecnológicos, destinados ao fornecimento de soluções técnicas para 
um melhor desempenho e continuidade das atividades do poder legislativo municipal de Várzea 

Alegre/CE. 

4. ORIGEM DOS RECURSO$ 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea A)egrelCE; ao amparo· ·da(s)• Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031.0001.2.001.0000 e• Ê!í,mento(s) de Despesa(s) nó 33.90.39.00. 

5. SUBCONTRATAÇÃO·• . ' · ,., 
5.1. CONTRATADA deverá as'sumír 'integralmente; · per,!3nte a 1dministração, todas as 
responsabilidades dos evemuais 'ctesdobramentos técnicos, admini51rativos~ cíveis e penais 
relativos à execução do opjeto, d~forma que a subcontrataçãó;'<~ qua!quer u~a de suas formas 
ou modalidades, é vedada. · ''i

' 
6. REJUSTE DO CONTRATO\ . . . ., .·· '··· .·· :'liC ,, ''"

1

'' .• 1: ·.. Li 
6.1. Os preços são fixo$ e i~e~1,1~;,r,~;, •. /i9:~~z:o de um anp çontado da data limite para a 
apresentação das propostas; , )\/{ , 1, ,.f,;r;· ..... .•· · .. , 
6.2. Dentro do prazo de ,,vig(lneiâi~~!i!ii~trâto e mediante sgliç:itação?da con~atada, os preços 
contratados poderão sofrê[ reaj~'após o interrt'!gno de11,1nJtâno, aplicando-~e o índice IGP-M 
exclusivamente parii · as obrigações inici,i~a~ · e ooncloh::l,as ,ª1i)Í>S a ocorrência da;i'anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao prirn8iro;,o.iiiwrregno'miriiqio de'um ano, 1iiÊlrá contado a partir 
dos efeitos financeiros do últinih.:reajoste; · · · · 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de re!3justamento, .;O contratante pagará à 
contratada a importância calculada pel;;i última v;;irjação conhecida; liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja. divulgado o indiéêtãêíinitivo. Fica a contrâtada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valgprêmanescente, sempre que este 

ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serã, obrigatoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estábelecido para reajustam1mto venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado; em su~,sij~ição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; · e· 

6. 7. Na ausência de previsão legal qu~pto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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7 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.3. O representante da Administração anotará em registro prtiprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dià, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados•e·encaminhandctosapontamentos·à'autoljdade competente para as 
providências cabíveis. \. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEl'l'AÇÃO po QSJETO ' 
8.1. O recebimento provisório sérá realizado de formá ·s,umária, ~lo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização! ,épm verificaçãq. posterior ·cta,çonformidade qo serviço com as 
exigências contratuais: . ,, . . . \ . . r 
8.2. O recebimento defin~ivo s,erá realizado por servid~r ou .. c<>mi®iio design1:1~a pela autoridade 
competente, mediante terino détalhado que comproyel•!i>\â~ndimênto das exigêncis1s contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado,,n'lf'.1í~ê!"êji6~ em parte)' qu!indo estí\lêr em desacordo 

; •, ,-_,",:>',/ ·s,'>}'_, ,o,· ,· · i· · ,, ' 

com o contrato; .. .t ,,... .. t>1P .,., .. ,::/ . .· · , ; 
8.4. O recebimento provi~rio O\J'!~lÍ'l .. ~.l~ifo~\~jéJ<cluir;í. a respo1'~~bilid1;1de civil ~la solidez e pela 
segurança da.ot>ra ou ser\(iço nê · ~n~abilidade ético-profjjÍSiona~pelape)leita execução do 
contrato, nos limites estab~ecido • . ''tei ou pêlo t;ontrato;,. /' . ·.. t ' 
8.5. O recebimento provisóriQ tambérntiçar;í sujeito, qys1?~0'.cât>ível, ãéonclusãqde todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação,do1;.~~iç0s; , i . ,., 
8.6. O recebimento definitivo ser;í feito em até 03 (três) dias após-,a prestaçãq'tfos serviços; 
8. 7. A Contratada fica obrigada em·24. (vint(:l e quatro) horas a reparar, corrigir,Jemover, reconstruir 
ou substituir, às suas.expensas, no todo,oµ .El!Tl p1:1rte, o,s.serviços que i;e mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou matériâis empregados, ca~ndo à .fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que sej1;1r/\ sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento,Pfovisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento, provisório ou definitivo do objeto não,.e'xclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes-Qa· incorreta execução~9 contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumi~ai,,~m contrato e>por força das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas .vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
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9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9. 7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretl,lmentenaCãmara'ou,naseckttla Contratada• 
9.9. Disponibilizar.um ou \"ãiil profissional{is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependêrci~~gaGONT8ATANTE sempre que for necessário (lU solicitado 
9.9. A contratante deverá comb9icar a,ec,rjfrãtad.{ 'SS,.possíveis irregularidad~s detectadas na 

execução dos serviços or~ .contratiiqo!l, •· .. . · · ... . ..· .. i . . , 
9.10. Manter junto a contratante;,um canal de ec,municação)i~ (what~pp e ~mail) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devidl:i<'execução do set\tiço. , .. . . 

10. OBRIGAÇÕES DA C()NTitATANTE e) .' ; . . . ·. ••· 
10.1. Exigir o cumprimento qe; todas as obri ~,~ssumidas pel~ Col'!tratadafde acordo com o 

termo de referência e os tl:irm~~~,~~~1~L~R , ,i ···· · • ' } ; : 
10.2. Exercer .. o acompanhameriti:l,e,•a'tisgifi;i:ação da contratação, por servidor especialmente 

designado, anotando em r~gistro•ét·1~l~!l,~lhas détectadas, ÍJil~icandoJdia, mê~ e ano, bem como 
o nome dos . empregado~ . evenh;lalmente envolyidoi., 1.e1.,eµêaminh;ndo os\ apontamentos à 

autoridade competente para as providê1eia!fC~bíveis; ... A , . ,. · , . 

10.3. Notificar a Contratada:. por eseritõ•d;;i. •• ôi;Àrrênciâ. de"·e~enltiais impelfeições, falhas ou 
irregularidades eonstatadas no'e.1Jrsoda exeeução da prestação dps serviço!lifixando prazo para a 
sua correção, eertifieandQ,'Se que ai. soluções,porela propo.S!!15·sejam a;:1~ai, adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada.o valor resultantedpton,iec:imento·, no prazo.e condições estabeleeidas 
neste Termo de Referêneia; ' ., · · ' · ' 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiseaVFatura da eontratada, no 
que eouber, em eonformidade eoma legislação vigente. ' · 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais eomo: 
10.6.1. Exereer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por e!!l)indieados, exeeto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como n<l,;:l;•~êl\/Íços de reeepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direeionar a eontratação de pesá!)SS para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aeeitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da eontratação e em relação 
à função espeeífica para a qual o trabalhador foi eontratado; e 
10.7. Forneeer por eserito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do deseumprimento das obrigações pela Contratada. 
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11. PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá. ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiajs·ou à'.documentação mencionada·no,art/68·da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro na apreSf!ntação da Nota Fiscal. ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que lfJlpeça a liquidação da despesa, como/ por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decprrents';de p~natidâàe'.'.impe>sta ou inadimplêpcia, o !pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada pre>videricie as medidas sa11f!adoras. N~ta hip9tese, o prazo para 
pagamento iniciar,se-á após a .c::omprovação ela regularização da shuação,í'. não acarretando 
qualquer ônus para a Contratanté/ · 

' ,' _. 

12. SANÇÕES ADMINISl'RA"lil\iAS . , , ,< . .•.. . 
12.1. Comete infração admini5!rativa, nos te~•4~;l;aein~ Hl.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: . ' _- - ': -~: ''\',-:·i<'i"i:\';;(,,,i(>i,::~·,,'.-~·:·'.;'-;':'~j;i;f1~rit ! ' ·\: ·•;i .,:, 

1. dar causa à mexecuçao;parc1al'~!>~~~l!>i/• 
li. dar causa à inexecução par.ciahd<>';;oorítrato que cause grave clano à ~dministração, ao 
funcionamento dos serviços.pt1blicof9u ao iilte.res~ cqleti1i9;. ' . 

111. dar causa à inexecuçãotptal do côntrato; . .•. . . .· .•.. ··• 
IV. deixar de entregar a docümentação àiicigida,para.,o•cêrtame; .. ·. . ;-
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveriiehte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou nãéhf!nlregar a documentaçã9;exigida paríi!:H~ contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validadede ~ua,proposta;.v·· •." /' · 
VII. ensejar o retardamento da execução ou ela êntfégâ do objeto dali9if~ção sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para,'.p 6ertame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; .. ·· · 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fra~de de qualquer naturezà; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; · 
12.2. Serão aplicadas ao responsãvel pel~ infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V{/J'1\..J!_./~J / 
r ~ 1. 

·--..::. 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso il do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
( quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas ~vil118~ no• art,· 155 datíei 14:1"3312021: ·,,., · •,·: 
12.2.5. A sanção prevista :no,lnciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas1prev1s!9s nos.incisosjl,m

1
1v, V, VI e VII do; caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, . quando nãp. se jilsfifica[>,B ilfjposição de ,penalidade mais gr~\,e, e impedirá o 
responsável de licitar ou QOntratar np,ârnl:íito da Administraçãp Pública c!ireta e i!ldireta da Câmara 
Municipal de VárzeaAlegre/C\'2, p,elp prazo de 3 (três) anos. · ·.•·. . ·•· 
12.2.6. A sanção prevista ro incisp IV do item 12,2. deste termo será .aplicada ao}esponsável pelas 
infrações administrativas previ~!Bs nos incisos vm, IX, ><, XI !)XII do,caput çlo ,1rt. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelaf!/ififiações adminis "ª~;irê\lista's~os incisos 11; IU, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo qLie justifiquem . ' .,··. ão de. penali®de mais gf'llve que a sanção 
referida no item 12;2.6, e impe~ít~ .• ~I~~n. e licitar ou cont,ratar no âmbitq da Administração 
Pública direta e indireta dé todo~ Q$iíi!'i!i)~i(e~ lvos, pelo prazo mínimo de 3 (tr~11) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. . ', . .

1·,:1,;IJ;;JF;c; ·. • · .. ·· • // / 'j 
12.2.7. A sanção estabelé!iida no,Jnciso IVdo item 12.2,dE!sté' termo;iserá precedida de análise 

jurídica e observará as seg~intes regras: . ·. · .· _ .. ··•· .· , · \, ... · / 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legisíàli\ío,'.,será c!e éompetência exqlôsiva do presidente 
da Câmara. . · ._. , · 
12.2.8. As sanções previstas nos.incisos 1, Ili e_lVdo item 12.2.,dêstetermp(poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso IJdo mes(l'IQ item:' _ , ·· 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações"éabíveis forem supe,fiOres ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além gà'perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciiilri'iente. 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 1.12'.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação intE19ral do dano causado'à Administração F!ública, 
12.2.11. Na aplicação da sanção,prevista no,,i,.nJso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (q~int~)''dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previslcjsnos incisos Ili .e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

VALORES ESTIMADOS DE REFERfàNCIA 

DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 
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SERVIÇOS TECNOLOGICOS, 

1 
DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE MÊS 12 R$2.700,00 R$ 32.400,00 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E 
CONTINUIDADE\ 

R$ 32.400,00 
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ANEXO li -------,, 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitaçã1;rnº•2023:02ct'l3:001 

Apresentamos a Vossas Sen~orias, nossa proposta ,de preços, referente: à Dis~nsa de Licitação 
em referência, cujo objeto é':.,a C9tfl'RATÃÇ'Ã()"J?E EMPRES+ ESPjCIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. TEGIÍÍO(OGICOS, DESTINADOS "p FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MODERNl~QÃO E COI\IJINUIDAÔÊ ,DAS AJIVIDA~ES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICÍPAL ./1ÓE · VÁRZEA ALEGRE/CE;, pelo v~ior global de 

R$·----~--,..---,'--""----...,.,'--1 , , 

ITEM 

1 

,",;<-/'····· 

SERVIÇOS TECNOLOGICOS',, DESTINADOS. 
AO FORNECIMENTO DE SÓU,)ÇÕES PARA 
MODERNIZA ÃO E CONTINUIDADE 

,, UNO QTD UNn'. TOTAL 

12 R$ R$ 

R$ 

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inçlusos ~~ impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos,serviços; que assumi,:1'6s inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta, dispensa; que os mes~ serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados ~etfüo do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade petâ execução dos serviços, e que serão 
executados conforme e?âgências edilícias e contratual, é' que serão iniciados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj n°: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ,.__ ________ _, 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 
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\Yl/1-1 / 
"l'ff) ,,,, / -·------

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
½vv'.2_/ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº --~ com sede a --~ nº _, Bairro __ , 
Cidade ___ Estado ::_ <, ·representada· pelo(a)·Sr(a),· ·· · portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidÇSifjns que, em cumprimento ao.estabele.cido r:ia Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DO~,de 28/10/1999, e ao incisoXXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menoresÍile·18 ((lezoifqJanõ§'.em,trabalho noturno, peri!oso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezêss~is) anos em trabàlhqa!gum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) ~os; · · · 

Pelo que, por ser a expre~o ~ct'verdade, firma a present~, sob l!!~J>ên~s da t,~i. 
·. ê ' >.,;'°·.·'·''"'"'/,,!.<?t>·-" · ',, ; ,,11 

;\.·;~(:,i:///i}·;·•', 
-,,, \<-:<·-,·_; ,,.,_;é:'t/1:/\. /:::>'.'.i{:r··• 
êiii dÊilüiF ,,,. de 20_,: ~., ª"·- ., .,, .. -t ~"~e _ _____,_ 

Nome do Represl:lntante Legal 
Cpf --'---'--,'----
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 

(Modelo nº02) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº --~ com sede a ___ ,, nº _, Bairro __ , 
Cidade __ Estado ,, .. ,,-,representada·pelo(a)Sr(a):··•'···· · ·· ··portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, sob as penas chl,Lei, .que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na presente Q!spe"'~· de Licitação e que está ciente da o~rigatori\!(lade de declarar 
ocorrências posteriores. ·· · · .,.,·"'···'"' · · ' · 

.:Oidade/UF, _de ___ de 20 \ 
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CONTRATO Nº ___ _ 

ANEXOIV 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE .CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
-'-----'-'·PARA·O·FIM QUE A SEGUIR SE 

. DECLARA: 

A CÂMARA M.UNICIPAL bEVÂ~EAALE~,tl:JCS';'peSl!oajurídica de direito p~blico interno, com 
sede à , nº __ , Bairro . ··.. , e.idade ·.. /~E, inscrita no (~NPJ/MF sob o nº 
----~• neste ljito reptei.entado(a) pelo(a) OrdeÀador(a) de DesPf)sas, o(a) Sr(a). 
______ , doravante d~nominada de CONTRATANTE e, do outro.lado, a empresa 
_____ _.., inscrità, rio CNF'J nº .. • coll) ~ridereço, na Rua/Av, ! nº _, 
Bairro --~ Cidade ••. . ..• , .. /UF, repres~r;\~d~,,~pr, séü r~presentanter legal, o(a)Sr(a). 
------~• portador do CPFnº ."•":!t\,,I , ao fim assin~do, dorava~!e denominada de 
CONTRATADA, de acordo CQJ'l)•,0 f>~9Gfl5S!\!;:çt~1jjijíspem1a de L.l~ítaçi!o nº 2023.02.03.001, em 
conformidade com o que pre<lêlt\:làJi~L~iô~c':1.i.133, de 1° de abril de 2021; sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e ;11, c!$lJli~"-&e condições a i.eguir,àjusta~as: · 

' '," , . ,, , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDA~ENTO LEGAI.,.. ; { ' .i . / 
1. 1- Processo de Dispensa i:111 LlcltaÇãôn~•202a.02,03;Ô01, de a69tdo comg1art. 75, inciso li, da 
Lei nº 14.133, de 1º de.abril de io21, alterada pelo Decreto 11,317/2022, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 · de~e mesmo diploma leqal,' devidall\ente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despe$8s da CâmaràMunicipal:de)/$rzea Alegre/CE!.,acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO ........ . 
2.1- O pres!lnte contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO ,p,!ÊMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, .. DESll'INADOS AO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E CONTINUlllADE DAS ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DEVÁRZEA ALEGRE/CE. · .· . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR .,-, . : <)•' •. • 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao COfltl"RATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ .,...._ ____ _,, conforme planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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_y·..._.1 / ~-... _ .......... 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompant,amento e a ·fiscalização da·•contratação; por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregadl'S eventualmente envoMdos, e encaminhando os·• apontamentos à 
autoridade competente p1:1ra as prqvidênçias;êãõívêlS; .. . .•• •••• 
4.3- Notificar a Contratada por êsctitd da ocorrência ~e., eventuais impert~ições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execuçãq da prestação,dos serviços, fi~~ndo prazo para a 
sua correção, certificando-se. Ql!e as sçluções por ela propostas,seJam as mais 1:1dequadas; 
4.4- Pagar à Contratada p val9r:resultante do fornecimento, no p,azo e condiç'.i)es estabelecidas 

neste Termo de Referênciá; ; . • 
4.5- Efetuar as retenções tribl,itárias devidas . -~iôr da Nota fisaÍVFatur91i;a contratada, no 

que couber, em conformidade fQl!')a;l~!liSI' . · .... te, . .· 
4.6- Não praticar atos de lngerêJ,~!'a1niâ~~I . JraçãodaContratada,tais como:•·. 
4.6.1- Exercer•º pdder <!e· maÍ'\ct9i~~le",0s empregados d~.~ontr$da, de.~endo reportar-se 
somente aos prepostos OliiasponsáVeis.por ela iodicados,.9xc;eto quarydo o obj9to da contratação 

previr o atendimento direto,tais conii,,1Qbs serviçosde r1a~~pç~o e apoio ao usufrio; 
4.6.2- Direcionara contrataçãp de pessoas para.Irabàlh1ilrnas·11ampresas Cont@tadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadprês da CoQtrâtada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas np,ol:>jeto da. C<>Í'ltratação e em relação 

à função específica para a qual o tratíathad9r foicontratada;e ·•·• 
4. 7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desem(l:)lvimento dos serviços objeto 

do contrato; 
4.8- Cientificar o.órgão de representação judicial do municíPcio:para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - OAS OBRIG.AÇÕESJ?f"êONTRATAD.A 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as 91;>rigáções constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindó .. CQ!Tlo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
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....__ __ _ 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5. 7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 

comparecer nas dependêmçiasdaCONTRATANTesempre·quefor•nec~sário ou solicitado 
5.9. A contrata,nte dever~ QOmunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços ora c<Íi:itratados. .. . . ·. ·., 
5.10. Manter junto a contratantê,~m 9!0~lê;lê:êôiri\ln;icação via (whatisapp e ~mail) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a ;devida exeo~ção do serviço. · 

CLÁUSULA SEXTA- DO P~Ôoo COllrtRA,to E 1)0 REóE$1MENTO DO PBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2023, ;cantadas a pa{tir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrog~do nos casos ef!>,.i;~~jj[lrÊi\liiltos•n;p art, 111, da Lei n° 14.133, de 
1° d b 'I d 2021 -. : .:~ ' :L-'/f<- --;:;-J'•···· " : e a n e . ; . . •. ., : .. , . .,. 
6.2- O objeto do contrato será'recebidO,J:1810\ligúidante na respectiVà Câmara Municipal de Várzea 

'! :.-,; ;"'-'._'.')· _:·_~\':"·~::,>·Ji•:•·._.;1,--;_'?lCº·' . " ·. . '.: 

Alegre/CE, de acordo co~ o Term~\~E!'!Rjf~rtµóia. . 
::__ -- -:·_ 1> ?;(;!!i_1;ztJ{i'/>_ . - . -

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OON[)IÇOES DE .PAGAMEtll!O .• . . ,· 
7.1- O pagamento será reaÍizadono

0

i>~ªzo.de·até,30{trinta;);fi!ias, conl/:Ídos a pi:irtir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, att;avés de ~Í'éleÍn ,bani.ária, para .\:;fédito em banço, agência e conta 
corrente indicados pelo contratàclo. ·· , · i 

7.2- Considera-se ocorrido o rece6imento da nota fiscal ou faturli;tíuando 9 gtgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. · . . ., ..... • .. · • . · • · · 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâforiamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e. trabalhista constatada por meio de çonsulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionad/irhô art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal .ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquida~o da despesa, como, .. por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalida(le/iinposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providençi~;àá'medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE. DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Etemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP·M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância;,, calculada· pela última variação· CQnhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão. logo ~ja1,divulgado o índice definitivo. Fica a contrat~da obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente â9c_ reajustamento de preços-do valor remanescent~, sempre que este 

ocorrer; _ ..... _.. . . _ .,,.... .._ ··•·• .. __ __ , _ _ > 
9.5. Nas aferições finais, o índice utillzac:ló para reajuste setã,,obrigatoriamente, ,p definitivo; 
9. 6. Caso o índice éstabelecido Piltll teajustamento venha às~~. extinto pu de q~,:1lquer forma não 
possa mais ser utilizado, $rá ad,füído, em substítUição, o QUE! vier ,:1 ser determinado pela legislação 

então em vigor; • ./. · _· .. _ , __ , < . , _ , : 
9. 7. Na ausênci11 de previsãoilegal quanto ao IQ~icé ~4bstiti:lfó,' as partes ele!11erão novo índice 
oficial, para reajustamentq do preço do valor,ri1~~faFente, por melo dE! termo 119itivo; 
9.8. O reajuste será realizadopór .. ,:1po!ililari'leôtl[);0;' 

"\_{f?:-·}JJ;:_{:.:~?-;::"_'\:'::)i{:)i>'' ,. -· ;' ;: ' ,,-
CLÁUSULA DÉCIMA - Di\ FQR~f"fj!;X~CUÇÃQ DOS, SE~)(IÇQS ,,,, 
10.1- A licitante vencedorií;deverá"E!X~êutar os ~erviços de .. aoqrdo cóm,ó Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração phderá serintrodutida nas CQndi~s básicas e espe9jfic;as deste e seus 
respectivos anexos. sem a pÍ'évia e expressa,autprizaçã6'da ÂDMINISTRAÇ,¾}PÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser,Jntroduzida. no planejamento Ól!!,,ríos padrê;íês de execução dos 
serviços, quando proposta pela lic:italitl:l vence<;tota, deverás?r,têiia por esçplo e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, tc1mllélll p9rescrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora. não poderá ceder, fransferir ou subempreíiar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita·da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias,,,liuas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; · •' 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialment,designado; 
10.6- O representante da CâmaraMunicipal~êVárzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a exÍ!,(;llção do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
1 O. 7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8· O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 ° de abril de 2021; 
11.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMIIIIISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução:pâfpial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcialdo contr~to q1.1e cause grave d;mo à .Administração, ao 
funcionamento dos serviç(!S púbÍlcps ou ~·irjferêssifçolet!vo; 
111. dar causa à· inexecuçãp .. total dci'çorjtra(o; · · .•.. 
IV. deixar de entregar a dÔCUm.enJação exigida para o certame; . ,, 
V. não manter a proposta; salvo .em decorrêncià de fato superveoi9nted~vidam1:1nte justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou;n~o entregar ªdocument.ação exigida para açohtratação, quando 
convocado dentro do pra2!o d~validade de sua pr ·. •>" · ·. . ... 
VII. ensejar o retardamento da;execução ou d. · . íN:lo objeto. da !!citação sem,r:notivo justificado; 

;. . " '- ·.. ' . ·'"''."'". . "·' .· , _, . ': : '.I_" : .,, ,,,; 
VIII. apresentar declaraçãêl 01.fad!l!i~ffi~ll\~~.,,, · e)figida para pjt!3rúfne ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 01.1 a e~tgç~:fl\'J ~ôtl'âto; . · · .·. · .·••. • . . . · 
IX. fraudar a licitação ou praticar:~t!;tJfr,!jl/iij(!iênto na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo•ru.c~mete~ tra1.1de de .qu1111guer nat1.1reza; 
XI. praticar atos.ilícitos com,yistes a frustrar os objetiv0$.d~:m;ltação; .. · .\ 
12.2· Serão aplicadas ao r~ponsáveÍpelasififi".açiftadlriiQistr!i\ivas P~l!;iistas nesta Lei as 
seguintes sanções: · · · " 
1. Advertência; 
11. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1 • Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; ... 
Ili - as circunstâncias agravantes ou,atenuan!eli:::>· 
IV - os danos que dela provierem para a ~~in'istração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoarii@nt'Ó de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.3· A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se Justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigc>,que justifiquem ,a imposiçãodepenalidade·mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e !rril>edirá o responsável de licitar ou contratar n() âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de toc:Íó11 os entes federativos, pelo prazo mínimo:de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. . : . , .··· .. ·····•· .· ,. < ··... . •• , 
12.2.7- A sanção estabe~ida no !(lcis~·IV do item 12:ii~çteste termo ~erá pr~cedida de análise 
jurídica e observará as seguintes régrás: . · · \, .••. .• . 
1 - quando aplicada por órgão do.Poder Legislativo, .será de competência exclu15iva do presidente 

da câmara. ·• ,.·" . · .... · .. • .· .. , .:, , , . 
12.2.8- As sanções previstas qbi; .incisos 1, Ili e IY\!:lgíit:ijp;j,,1:2,2:'dê's(e termo, poderão ser aplicadas 

, : , --"'•'i(f'i,>·,,••,tl\ .• · ,'" ' . ,' 

cumulativamente com a prevista no inciso n <l9:!~$@d item, . : . < 
12.2.9- Se a multa aplica~a efst!i}~1!i!,9i~r~i~"~Í:>íveis torem sup~riorE)s ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Ad!)'lií:)J~;a,~j!ôhtrat~(lo; além çla perda desseiyator, a diferença 
será descontada da garantia prd11taq~:~Jls$Eitá cobrada ju(liciall)'lllnte. 
12.2.10- A aplicação das\sançõei;,pr~Jistas JlO .item 12.~1)ãô e1<clµi, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação intêQral do danl?,:ciiu~ádo à ~<!mi~j1;t(ação Pú!:ílica. ., 
12.2.11 - Na aplicação da sanção prevista no"ini;!so~fladô item\,2.2,"deste te!1fíÔ, será facultada a 
defesa do interessado no prazchçle 15(quinze)dlas uteis, contad~.da data dtisua intimação. 
12 .2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IVdo"hem 12, 2,.têquererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser.i:ondu~do por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimarátb contratado para, no prazo . ~ 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentár'defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEl,RA - DA RESC.ISÃO 
13. 1- A rescisão contratual poderá ser: , , , . 
a) Determinada por ato unilateral e escrito-cia'CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021; · 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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:V '0 <~-1""' 
ESTADO DO CEARA -0'!,' t'.\ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG · e,~ ~) 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N' 585 WWW.e. AMARAVARZEAALEG ~~.GOV·. -.~y-----?' 
RIACHINHO-VÂRZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM ~' _.-- () 
CEP: 63540.000 (88)3541-2073 ~Y:1 ,~, 

,........_ ___ _ 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrência. desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.3- O representante 4à\f.dininistração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a exeçuçãoypo contrato, indiCllndo dia, mês e ano; bem ~mo o nome dos 
funcionários eventoalmertte emii>lvidos,,.det!!rffiinâllq~,o •. que for necessário à 'regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontam'entos à autorjdade cqmpetente para as 
providências cabíveis. ·· · · · · .· · 

CLÁUSULA DÉCIMA-Q~INT~i~'DA PUBLICAÇÃO .. •· ·.• .. . . .. · ·••· •: • , 
15.1- Incumbirá à CONT;RAl;Àf,JTE providenciar,va,,J~y~ijeaçãõ''qej,te ipstrumepto nos termos e 
condições preVistas na Lei nº 14.133/21. . ::,::,\l•/:•' ' ,. 

CLÁUSULA DÉCIMA·S~A J:.'ijj'~•iJ;~l,ÕES f'INAIS ., . . • 
16.1- Declaram as partes que estJ 

0

Ql:>~\f~W.'Í:c,rresponde à manifE!#ltaçãoJinal, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celeb'rado; · · • ·· ;• · · 

16.2- Obrigação da contratàdo de maht~r: durante toda aeJ:t~i:;ução do Contrato, ém compatibilidade 
com as obrigações por ele ássumidas, todas ái;,êondiÇões d'e,habjlitação e, qualificação exigidas 
neste processo. . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 7' DO FOR(). , ....... ·· ·· .. ,. · ... · .. , .. ··• 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de VÍírzêâ .Alegre/CE, para,oonhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolviqos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021. · · 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro.estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, ~f!ici'uas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegré/CÉ, _de ___ de 20_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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E!STADO DO CE!ARÁ ~, 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZEA AL . . 1!-C~-1~~--
RuAJosÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVA ':'' LE~E.GOV. ~ 
RIACHINHO-VARZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HO ~~ Q 
CEP· 63540-000 (88)3541-2073 =) \" v"• ;u . ~ ~ 

~,6., ,;) 
'l'f,, . , 
ºº TESTEMUNHAS: 

Nome: __________________ Cpf: _________ _ 

Nome: ________ '---~--~--~-Cpf: ~~--------

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____ _ 

OBJETO: _________________________ _ 

CONTRATADA:------~---

DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



. ,, 'v í:. V AR,?;..' , ,~. '4\ 
:=:::c:.te:::.PAL DE VÁRZEA ALEG-4.~§·?~,.,, ~i\ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEl.~cE.GOVr,111<'.:_.-- '.".;· 
RIACHINHO-VARZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM\ 6; r, . 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 \ Vt ,; i / 

,.v;;.,1, / 
'-. tf/;7'•/ ,l' -. ..... _., ',.,· / 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecim1mto dos intere5$BdOs, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.02.03.001 pará CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MOB~RNíZAÇÃO E CONTINUIDADE DAS' ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO. MUNICIP~L.:¾DE VÁ~ZeA ALEGRE/CE .a fim de obter: propostas adicionais. As 
condições gerais e outrofse i:l!JContram di~poníveisno site www.camaravarze~alegre.ce.gov.br/. 
As empresas interessada$ deverâq.,encamipnaiasuâ F>r~ppsta de Preços ao Se1<>r de Licitação até 
o dia 09 de Fevereiro de 2023 (~/02/2023) as 13:00hs ·p~ra o e-mai[ licitacmva@gmail.com ou 
entregar na sala do Setor çle Licitação na Rua José.Alves Bezerra, nº 585, BairroJ~iacninno, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no norário d!! el(pediente do órgão de 08:001:is.ás 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE;, 03 de Fevereiro de 2023 

:rw-0 , k,::i,'it···•·•;tic,·-;;'·' A)~WlutZ 
·· José Renato Alves Ferre.ira · 

Agente de Contrataçãq.,·· · 
Câmara P,fonicip11I,~~ ,Várze1{Àlegre/CE 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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PLENÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMARI-CEARÁ, em 31 de janeiro de 2023. 

JOSUÉ GRANGEIRO BARROS 
Secretário Municipal de Saúde de Umari 
Presidente do CMS de Umari-CE 

Publicado por: 
Ramon Yaponan Silva Magalhães 
Código Identiticador:B75FD823 

SECRETARIA DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO CMS 004/2023 

De 31 de janeiro de 2023. 

Assunto: Dispõe sobre a aprovação da realização da 9ª 
Conferencia Municipal de Saúde. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMARI-CEARÁ, no 
uso de suas competências e atribuições legais conferidas pelas Leis 
Federais N" 8.080/90 e 8.142/90, pela Lei Municipal N' 039/92 de 20 
de fevereiro de 1992, pela Lei Municipal Nº 066/2001, de I O de maio 
de 2001, pela Lei Municipal N' 0167/2012 de OI de março de 2012 e 
pela Lei Municipal N' 322/2019, de 14 de maio de 2019 que dã nova 
redação as mesmas; 
CONSIDERANDO que compete ao CMS de Umari -CE atuar na 
formulação e controle da execução da política de saúde a nível 
municipal, incluindo seus aspectos econômicos, :financeiros, de 
gerência técnica e administrativa; 
CONSIDERANDO as deliberações da 1 ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde de Umari ocorrida no dia 31 de janeiro 
de 2023, no que se refere à proposta que pleiteia a garantia de 
realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde e a composição das 
seguintes Comissões: COMISSÃO ORGANIZADA, COMISSÃO DE 
RELATORIA, COMUNICAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E EDUCAÇÃO POPULAR, COMISSÃO DE 
ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO E COMISSÃO DE 
INFRAESTRUTURA E ACESSIBILIDADE. 

RESOLVE: 

Art. I º - Aprovar a realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde; 

Art. 2º - Aprovar as Comissões da 9ª Conferência Municipal de Saúde 
- as mesmas, serão nomeadas através de Portaria expedida pelo 
Secretário Municipal de Saúde de Umari Ceará; 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 31 
de janeiro de 2023. 

PLENARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMARI-CEARÁ, em 31 de janeiro de 2023. 

JOSUÉ GRANGEIRO BARROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Presidente do CMS de Umari-CE 

Publicado por: 
Ramon Yaponan Silva Magalhães 
Código ldentificador:A93F3642 

SECRETARIA DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO CMS 005/2023 

De 31 de janeiro de 2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMARI-CEARÁ, no 
uso de suas competências e atribuições legais conferidas pelas Leis 
Federais N' 8.080/90 e 8.142/90, pela Lei Municipal N' 039/92 de 20 
de fevereiro de 1992, pela Lei Municipal Nº 066/2001, de 10 de maio 
de 2001, pela Lei Municipal Nº 0167/2012 de 01 de março de 2012 e 
pela Lei Municipal Nº 322/2019, de 14 de maio de 2019 que dá nova 
redação as mesmas; 

Ç"!) 
CONSIDERANDO que compete ao uar ni( 
formulação e controle da execução ã~v~i11 / 
municipal, incluindo seus aspectos ceiros, . ,d~1/ 
gerência técnica e administrativa; t-~;-, _ · · 
CONSIDERANDO a reunião ordinária do õiJ.Selho MunicipalÁe 
Saúde-CMS, do dia 31 de janeiro de 2023. '-.. .~/' 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Pactuação Interfederativa de Indicadores 2021; 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 31 
de janeiro de 2023. 

PLENARIA DO CONSELHO, MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMARI-CEARÁ, eni31 dejaneiio de 2023. 

JOSUÉ GRANGEIRO BARROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Presidente do CMS de Umari-CE 

Publicado por: 
Ramon Yaponan Silva Magalhães 
Código Identilicador:6B7 A38E4 

SECRETARIA DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO CMS 006/2023 

De 31 de janeiro de 2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMARI-CEARÁ, no 
uso de suas competências e atribuições legais conferidas pelas Leis 
Federais N' 8.080/90 e 8.142/90, pela Lei Municipal N' 039/92 de 20 
de fevereiro de 1992, pela Lei Municipal Nº 066/2001, de 1 O de maio 
de 2001, pela Lei Municipal N' 0167/2012 de OI de março de 2012 e 
pela Lei Municipal N° 322/2019, de 14 de maio de 2019 que dá nova 
redação as mesmas; 
CONSIDERANDO que competé ao CMS de Umari -CE atuar na 
formulação e contr.ole da execução da política de saúde a nível 
municipal, incluindo seus aspectos econômicos, financeiros, de 
gerência técnica e administrativa; 
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde- CMS, do dia 31 de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. I O 
- Aprovar a Programação Anual de Saúde 2019; 

Art. 2° - Esta Resolução entra em ".igor na data de sua publicação 31 
d~ janeiro de 2023. 

PLENARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMARI-CEARÁ, em31 de janeiro de 2023. 

JOSUÉ GRANGEIRO BARROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Presidente do CMS de Umari-CE 

Publicado por: 
Ramon Yaponan Silva Magalhães 

Código ldentilicador:D4643DD6 

1CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.03.001 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, 
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DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES PARA 
MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e outros se encontram disponíveis no site 
wv;w.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 09 de Fevereiro de 2023 (09/02/2023) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:0ühs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. Várzea 

Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2023. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:E4971D71 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N' 1.350, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Cria funções de Agente Comunitário de. Saúde no 
âmbito municipal e adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo 
e de acordo com o Art, 50 e Art. 69, III, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l II Ficam criadas, no Quadro da Secretaria Municipal de_ Saúde, 
as funções públicas de Agente Comunitário de Saúde, constantes dos 
Anexos desta Lei, a serem providas na forma do art. 9° da Lei Federal 
nº 11.350/06. 

Art. 2º Ficam estabelecidos como requisitos necessários ao ingresso 
no serviço público municipal os dispostos na Lei Municipal nº 
1.040/2018. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Município. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
em 03 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ANEXO! 

NOMENCLATURA 

Agente Comunitário de Saúde 

ÁREAS DE ATUAÇÃO 
l'Sl' Sanharol 
PSF Riachinho XI 

ANEXO II 

SALÁRIO BASE Ri QUANTIDADE 
FUNÇÕES 

2.424,00 02 

VAGAS 

01 
OI 

DAS ATRIBUIÇÕES 

D CARGÁ 
HORÁRIA 

40H/S 

Realizar mapeamento de área; cadastrar as famílias e atualizar 
pennanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias 
expostos a situações de risco; identificar área de risco; orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontológico, quando necessário; realizar ações e atividades, no nível 

~ 
de suas competências, nas ja. F't,&ã§ já~ica; -: 
realizar, por meio ~a-visita domiciliar, aco ~amento. e 
todas as famílias I sob sua 'responsabilida çt,est e bem ~ 
informado, e informar aos demais membro ~ equi e, sobre a li 
situação das situações de risco; desenvolver , ,~ .de educação er-:"' 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da sa:' ~ na prevenç~ .. ; / 
de doenças; promover, a educação e a mobiliza·~ ·tfOmunitár~ ~--••~sr.,.. 
visando desenvolver ações coletivas de saneamento e mernona do 
meio ambiente, entre outras; traduzir para a Equipe de Saúde da 
Família - ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos existentes na 
comunidade que posa ser potencializados pela equipe; realizar 
atendimento nas unidades de saúde do município; observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas, a critério da Administração. 

ANEXO III 

NOMENCLATURA 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA 
INGRESSO 

Agente Comunitáfio de Saúde 
Nfve! Médio Completo, oom curso de formação 
inkial com carga horaria mínima de 40 horas 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código ldentificador:D3990A29 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N' 053, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Designa servidores para compor a Comissão 
Organizadora para coordenar todos os trabalhos 
pertinentes à realização do Processo Seletivo 
Simplificado 001/2023, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município; 
CONSIDERANDO o art. 37, IX, da Constituição Federal que 
detennina que a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 
CONSIDERANDO o permissivo constitucional, editado por meio da 
Lei nº 8.745, de' 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
contratação por tempo detenninado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, estabelecendo que o 
recrutamento do pessoal deve ser feito mediante processo seletivo 
simplificado, dispensando a realização de concurso público; 
CONSIDERANDO as Leis Municipais nº 181/97, de 24 de janeiro 
del997 e a Lei nº 901/2015, de 16 de abril de 2015; 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir uma Comissão para 
organizar e coordenar todos os trabalhos pertinente à realização do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2023, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, para realização 
de contratação temporária de servidores públicos; 
RESOLVE: 
Art. 1 ° Designar os seguintes servidores municipais para compor a 
Comissão Organizadora para coordenar todos os trabalhos pertinentes 
à realização do Processo Seletivo Simplificado 001/2023, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho, para contratação temporária de Servidores públicos, com 
poderes para realizarem todo o nec_essário para o bom desempenho 
desta função: 
I. PEDRO ROQUE ARAÚJO ALMEIDA - matricula 6243; 
II. LARISSA DE OLIVEIRA BESERRA - matrícula 6263; 
III. DIOMAR DUARTE FRANCELINO- matricula 1539; 

IV. DANIEL MARCILIO LIMA BEZERRA - matricula 4553; 
V. MARCELO FERREIRA LIMA- matricula 1533. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N~ 7/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27/2023 1 NQ BANCO DO BRASIL Ng 984202 
O Fundo Municipal de Educação através da Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal, devidamente autorizada pela Portaria N° 002/2023, torria pllblico a llc/tação 
citada. Objeto: Empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos 
matriculados na rede municipal e estadual de ensino do município de Vera Cruz/BA. Início 
acolhimento de propostas; 14/02/2023 às 10h00min horas/Bras/lia. Abertura de proposta: 
16/02/2023 às 10h00min horas/Brasilia. Início da sessão de disputa: 16/02/2023 às 
11h00mln horas/Bras/lia. Edital e Ane~os no sitio www.licltacoes-e.corn.br ou site de 
transparê1\cla http://pmveracruzba.lmprensaoficlal.org. 1 nformações: 
pevcracruzba@gmail.com, 

Vera Cruz (BA), 3 de fevereiro de 2023 
ANDRÉA EP!FÂNIO OE OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO OE APOSTILAMENTO 

EXTRATO DO 12 TERMO DE APOSTlLAMENTO AO CONTRATO nQ 14-35/2022 
CONTRATADO: EMPRESA MUNJCIPAI. DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUJSTA
EMURC CONTRATANTE:MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.OBJETO: Fica alterado o 
fiscal titular do Coritrato n2 014-35/2022, passando do servidor José Maurfclo de Carvalho 
Santos, matrícula n2 24400-2, para o servidor José Cotlnguiba da Silva Neto, matrfcula nº 
14969-7, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urban;, - SEINFRA. Fica alterada 
a dotação orçamentária do Contrato nº 014-3S/2022, a partir de 02 de janeiro de 2023, 
passando a Fonte de Recurso 55 para ''706", devendo essa alteração ser devidamente 
/!notada no SIGA. Fundamentação: art. 67 e att. 6S, §8~, da Lei n~ 8.666/93.Data de 
assinatura: 02 de janeiro de 2023. Permanecem Inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato inicialmente celebrado. Assina o presente termo aditivo, Jonas 
Souza Sala Secretilrio Municipal de Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 1/2023 

Prefeitura Municipal de Wiinderley - BA, por seu pregoeiro nomeado pelo 
decreto ne. 013/2023 comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
l'regiio Presencial n~. 001/2023, no dia 16 de fevereiro de 2023, às 14:00h, cujo objeto é 
à contratação de empresa espec!allzada na prestação de serviços de gestão patrimonial 
para atender as necessidades da Secretaria de Administração, Edital completo na sede da 
Prefoitura, Av. Claudino Barreto Rios, 80, centro, Wanderley - BA e no Site: 
ílttps://portaldatransparencla.wanderley.ba.gov.br, Maiores Informações pelo te!: (77) 
3626-1122 ou e-mail: licítacoeswanderley@gmall.com. 

Wanderley - Bahia, 3 de fevereiro de 2023. 
LUIS ANDRÉ BARRETO DA SILVEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NR 3/2023 

Prefeitura Municipal de Wanderley - SA, por seu pregoeiro nomeado pelo 
decreto n~. 013/2023 comunica aos Interessados que realizaní licitação na modalldade 
Pregão Eletrônico n2. 003/2023, no dla 16 de fevereiro de 2023, às 09:00h, cujo objeto é 
à contratação de empresa especializada através de registro de preços para prestação de 
Serviços de limpeza, asseio e conservação predial, as atividades que visam a obter as 
condições adequadas de salubridade e higiene, com o fornecimento de mão de obra, 
materiais e equipamentos para atender as necessidades do município, Edital completo na 
sede da Prefeitura, Av. Claudino Barreto Rios, 80, centro, Wanderley - BA e nos Sites: 
www.llcitanet.com.br e https://portaldatransparenda.wanderley-.ba,gov.br, Maiores 
informações pelo tel: (77) 3626-1122 ou e-mail: licitacoeswanderley@gmall.com. 

Wanderley - Baília, 3 de fevereiro de 2023. 
LUIS ANDRÉ BARRETO DA SILVEIRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACAÚBAS 
AVISO DE llCfTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAl N~ 1/2023PP 

A Câmara Municipal de Vereadores de Macaúbas - BA torna público que 
realizará o PREGÃO PRESENCIAL N9 001/2023PP, de acordo com o Processo Administrativo 
NQ 008/2023CAM. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ALCOOL 
HIDRATADO), VISANDO ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS DA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICf PIO DE MACAÚBAS - BA. Abertura:16 de fevereiro de 2023 a partir das 09:00 
horns na sala de sessões da câmara de vereadores do mune/pio de Macaúbas. Edital 
disponfvel em: www.camaramacaubas.ba.gov.br - E-mail: camaramacaubas@hotmail.com -
TEl.; (77) 3473 -1880. 

Macaúbas/BA, 3 de fevereiro de 2023, 
EDJMILSON MEIRA SANTOS 

Pregoeiro 

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.02.03.001 

O Agente de Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao 
§38 do art 75 da Lei ng 14.333/2021, torna público para conhecimento dos 
interessados, o presente aviso de dispensa de licitação n· 2023.02.03.001 para 
contratação de empresa especiallzada na prestação de serviços tecnológ!cos, destinados 
ao fornecimento de soluções para modernização e continuidade das atividades do 
poder legislativo municipal de várzea alegre/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camarnvarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas deverão encaminhar a 
sua Proposta de Preços ao Setor de Ucitação até o dia 09 de Fevereiro de 2023 
(09/02/2023} as 13:00hs para o e-ma!I licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do 
Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, n• 585, Bairro Riachinho, Cidade Vârzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás l3:00hs de Segunda-feira 
a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 3 de Fevereiro de 2023. 
JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA 

fste dowmoat,, podo ser vo,llltodo no endereço el•trônlco 
littp:/fw\'fl'/.it1.6ov.br/autentt"dade.l1rn,l ~elo códlto 05ãl010200206001Sl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE l~~BÍÍ _;;, -~ ~ 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N~ 2023.0 .i(~_Ol · SEDU ~ f'l1 / 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefe· ~-Mr~lclpa! de Aiuaba, r) / 
localizada na Rua Nice as Arraes, N~ 128, Centro, torna públl /~~. onhecimento dos /-"') 
tnteressados, que no período de 06 de Fevereiro de 2023 a d · o de 2023, no 
horário de 08h30min às 12h, estarâ realizando Chamamento Públi 23,02.06.001 -

SEDUC, para Aquisição de gêneros alimentícfos da Agricultura Fa · · · conforme · 
11.947/2009, destinado à alimentação escolar do Programa Nactonal de , n ação 
Escolar (PNAE), Junto a Secretaria de Educação e Cultura do Munlc/pio de Aiuaba, o qual 
se encontra, na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de 
Ucitação, no horário de atendimento ao público, das 0Bh30min às 12h. 

Aiuaba-CE, 3 de Fevereiro de 2023, 
JOANA BENÍCIO LEITÃO 

Presidente da CPL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 2023.02.06.001 - SESA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aiuaba, 
localizada na Rua Niceas Arraes, N2 128, Centro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no período de 06 de Fevereiro de 2023 a 31 de Junho de 2023, no 
horário de 08íl30mln às 12h, estará realizando Chamamento Público N9 2023.02.06.001 -
SESA, para Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de exames 

laboratoriais, destinados a atender as demandas do Secretaria de Saúde do município de 
Aluaba, conforme especificações constantes do Anexo 1, parte Integrante deste processo, 
junto a Secretaria de Saúde do município de Aluaba, o qual se encontra, na Integra, à 
disposição de todos os lnteressados, na sala da Comissão de Licitação, no horário de 
atendimento ao público, das 08h3Dmln às 12h. 

Aiuaba-CE, 3 de Fevereiro de 2023. 
JOANA BENÍCIO LEITÀO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023,02,03.1 

O Pregoeiro Oficial do Munlclpio de Altaneira, Estado do Ceará, torna público, 
que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://bllcompras.com, por Intermédio da Bois;, de Licitações do Brasil (BLL), certame 
licltatório, na modalidade Pregão nº 2023.02.03.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a 
contratação de empresa/pessoa flsica para execução de seNiços de Transporte Escolar da 
Rede Pública de Ensino do Munic/pio de Altaneira/CE, com abertura marcada para o dia 17 
de Fevereiro de 2023, a partir das 9:00 íloras. O inkio de acolhlmento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de fevereiro de 2023, às 15:00 horas. Maiores 
Informações e entrega de editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, por 
intermédio da Bolsa de Licitações do Brnsil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo email lícialtaneira.ce@hotmail.com. 

Altaneira/CE, 3 de fevereiro de 2023 
DAMIÃO MALAQUIAS DE SOUSA JUNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 
AVISO OE ADIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO NQ 02.01.01/2023.04 

A Comissão Permanente de Ucitação torna público, para conílecimento. dos 
Interessados, que estâ Adiada, para o próximo dia 08 de feverelro de 2023, às lOhOOmin, 
horârlo de Brasllia/DF, a abertura dos documentos de ílabllltação e proposta de preços 'do 
processo Chamada Pública, tombada sob o ne 02.01.01/2023.04, visando a aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para alunos da Rede 
de Educação Básica Pública, Verba FNOE/PNAE, para o Ano Letivo de 2023, o qual 
encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de licitação, situada a Av. Gal. Alípio dos 
Santos, n; 1353, Centro, Amontada-CE. Maiores Informações no endereço citado, no 
horário de BhOOmln às 12h00min, 

Amontada•CE, 3 de fevereiro de 2023 
NARA LÚCIA SILVEIRA DE PINHO 
Presfdente da CPL de Amontada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ata de Registro de Preço Ne 2022.12.12.01/2023-SRP - Secretaria Municipal 
de Educação - Processo Nº 2022,12.12.01-SRP - Pregão Eletrônico N9 2022.12.12.01-SRP 
- Do tipo Menor Preço Por Lote. Validade: 12 (doze) meses - Data da As>lnatma: 02 
de fevereiro de 2023. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educaç~o. Objeto: 
Registro de Preços destinado à aquisição de g§neros allmentfcios, destinado ao preparo 
da merenda escolar, oferecida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, Junto a 
Secretaria Municipal de Educaç1lo do Municlplo de Aurora-CE, Conforme Anexo 1, parte 
Integrante deste processo de Pregão Eletrônico N" 2022.12.12.01-SRP, que passa a 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das 
licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou 
verbais apresentados pelas licitantes. Empresas Ganhadoras/com seus Respectivos 
Lotes: DLV Distribuidora • ME - CNPJ N2. 32.406.246/0001·54, vencedora do certame do 
Lote 01 pelo valor global de R$ 116.470,00 {cento e dezesseis mil, quatrocentos e 
senta reais); JV Mlnimercados LTDA CNPJ N~. 14.689.963/0001-59, vencedora do 
certame dos Lotes 02, 04 e 05 pelo valor global dil R$ 112.740,00 (cento e doze mil, 
setecentos e quarenta reaís); YBP Comercial LTDA - CNPJ NE. 26.970.227/0001-53, 
vencedora do cemme do lote 03, pelo valor global de R$ 121.060,00 (cento e vinte 
e um mil, e sessenta reais); D A a N Distribuidora de Alimentos LTDA - CNPJ Nº 
38.541.701/0001-00, vencedora do certame dos Lotes 06, 07, 08 e 11, pelo valor global 
de R$ 799.930,00 (setecentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta reais); Diego 
Pereira Fecíline - ME - CNPJ N2. 33.634.178/0001-43, vencedora do certame do Lote 
09, pelo valor global de R$ 111.450,00 (cento e onze mil, quatrocentos e cinquenta 
reais); Maria do Socorro de Sousa Leite Cereallsta Comércio - ME - CNPJ Nº. 
07,759.16S/0001-90, vencedora do certame dos lotes 10, 12 e 13, pelo valor global de 
R$ 301.136,00 (trezentos e um mil, cento e trinta e seis reais). Asstna pelo órgã:o 
Gerenciador; C/cera Edana Tavares Luna. Assinam pelas Licitantes; YBP Comercial LTDA 

Yulle Batista Pinheiro Telxe!ra. Comerc!al JV Mlnlmercados LTDA - Rosiane Pereira 
Coelílo. DLV Distribuidora ME - Douglas Lino Vieira. D A B N Distribuidora de Alimentos 
lTDA - Daltro luis Antunes Bastos Neto. Diego Pereira Fechine - ME - Diego Pereira 
Fechlne. Maria do Socorro de Sousa Leite Cereallsta Comérclo - MI: - Marla do Socorro 
de Sousa leite. Aurora/CE, 02 de Fevereiro de 202:!. 

Do,"mento a,slnado diBjtolmente <enforme MP n• ;,,00.2 de 24/08/l001, 
~U• Institui a lofraá<!rutu,a de Chave, Públicas Braailelra - IC~·Bia<II 

ICP e,...u 
;;= 



4~R,?p-~ 
O ESTADO • Fort,.m, e ..... B•astt a S•g,od•-•··"· 6 d• ······••o d• 2023 / <:) 'Ç, ' ' "

1 ,1(. 
---------------------------r.;,.,,_-~ ~ 

INTERNACIONAL 
Diplomacia, O embaixador da Un'1ão Europe"ra no Brasil, lgnaclo Ybáiiez cr~ Lula na poli_t!~ .r'l / G> 
externa: "Não_ aproveitou a oportunidade de levantar a voz por eleições! ~Venezuela,~ V/ ?) 
abertura política em Cuba e o fim da selvagem repressão do regime de ~ na Nic ra~:,;V / rn 
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Democracia no mundo está Apreensão de b -~~- s " f";j 

fronteira dos E trb 
estável' aponta novo estudo em meio a recorde ge ___ ra_i ----
A pesquisa analisa critérios objetivos nos jogos de poder dos países e 
trabalha com a perspectiva de que o pessimismo recente é enviesado 

Contrariando uma leva de 
estudo~ recentes que afirmam 
que a democmcia vive urna 
erosão no mundo com a pro!i· 
feração de líderes autoritários. 
um novo estudo pt1blkado 
nos Estados Unidos swtenta 
<JU", ao que tudo ind.ic.,, a de• 
mocracia está estável - qlliçá 
até mais vigoro.sa. De auto· 
ria dos pesquisadores Anne 
Meng e Andrew T. Little, das 
UIUl'crsidades da Virglnia e da 
Califórnia, respectivamente, 
o artigo se intitula "Subjective 
and Objective Measurement 
of Democratic Backsliding'' 
(medição subjetiva e objetiva 
do retJ:ocesso democr:ltico), 
O material foi publicado cm 
janeiio como um "pré•print'' 
- ou seja, ainda não foi revisa· 
do por outros cientistas, uma 
etapa importante da produção 
ncadêmic:i. Me.mio a.sim, des• 
pertou frenesi. 

A hipótese levantada por ele 
é de que índices recentes sobre 
os nlveIB de democracia na úl· 
ti ma década têm sidoba:;eados 
majoritariamente em critérioo 
subjetivos, influenciados por 
uma espécie de pessimismo 
de peS<J.ui&adores e avaliadores 
responsáveis, Com isso, dizem 
Mcng e Llttlc, uma versáo en· 
ganosa sobre a resiliência di!S 
institui,iies dcmocnlticas ga
nha fol"<yll, A dupla reconhc.::e, 
de todo modo, que há um pro• 
cesso de enfraquecimento de· 
mocrático em alguns lugares -
mas destaca que não é poosivel 
afirmar que isso é uma tendên• 
da global. 

"Não estamos dizendo que 
não há nenhum retrocesso 
acontecendo'; diz Meng. "H,I 
cerca de 200 palses no mun
do; provavclmcnte em alguns 
deles lideres então tomando 
açiles antidemocr.lticas." 

Para sustentar sua hipótese, 
a dupla agrupou indkes ohje. 
tivos para medir a qualidade 
democrática. Por exemplo, a 
porcentagem de lideres que 
e~tão no poder e $e reelegem, 
a e~istênda de multipartida-

,oro UCVULGAÇÃO 

Os pesquisadores Anne Meng e Alldrew T. Uttle apontam que 
os índices de a!temanc!a de JlOder, considerada pllar central da 
democracia, têm se mantido está.veis ao longo dos últimos anos 

rismo e a presença ou não de 
medidas que limitem o poder 
do !!der. A ideia, em geral, é 
ob.ervar se houve ua última 
década um aumento do prin· 
clpio básico das democracias: 
a alternância de poder. Com 
hase nesses indicadores, Meng 
e Little conduem que não hou
ve retrocesso - os índices se
guiram relativamente estáveis 
nos últimos anos. 

Eles dizem que !!deres até 
podem ter tentado desman
telar instituições. No entanto, 
se fraca.saram em conquistar 
o objetivo-chave de um auto· 
crata - manter-se no poder-, 
mio se pode diwr que há re• 
troce.so. "Algum já estavam 
tomando ações antidemocrá· 
ticas em d<!cada1 anteriores", 
sugere Meng. "Talvez cstivés· 
semos prestando menos aten· 
ção. f. em parte por isso que as 
linhas de tendênci:is parecem 
semelhantes: parte disso esteve 
acontecendo o tempo todo'.' 

Institutos 
A publicação do pré-print 

parece ter gerado um debate 
positivo entre pesquisadores 
da área, O s1.1eco V-Dem, um 
dos institutos mencionado~ no 
estudo, comentou a hipótese 
e ainda abriu em seu site wn~ 
seção com o tema na p:lglnade 
perguntas frequentes. O iruti· 
tuto publica anualmente pon
tuaçôes da democracia e, com 

i,;so, classifica pafses cm regi· 
mes politic!l-1 - a saher, demo· 
craciasliberais e eleitorais, au· 
tocracias eleitorais e ditaduras 
Pelo último relatório dispon(· 
Y<:l, sete a cada dez pessoas no 
mundo vivem em regimes mio 
democrátfoos. 

O V•Dem diz que, embora 
não exfatam ,:vidências sobre 
a hipótese de pesquisadores 
serem tendencio~os devido a 
um pessimismo, não ê possí
vel descartar esse fator. E que, 
pensando nisso, o modelo de 
medição usado já inclui temo· 
logias para levar em conta que, 
por vezes, um ou outro pes· 
quisador podo fornecer avalia
ções tendenciosas. A reporta• 
gem olha procurou a Freedom 
House e o Polity, os outros dois 
institutos mendonados nomi· 
nalmcnte no estudo de Mcng e 
Llttle, mas não obteve resposta 
até a publicação deste texto. 

Questionamentos 
Para efeitos de compara· 

ção, indicadores suhjetivos são 
aqueles mais dlficeis de se,em 
re.pondidos com um sim ou 
não. Questões como a con· 
fiança cm resultados eleitorais, 
por exemplo - pe.squisadore, 
costumam ter uma escala de 
respostas, como «é possível 
confiar': "houve su..peita de 
fraude, mos que não alterou 
o resultado~ ou ainda "houve 
su..peita de fraude que prova· 

velmente se concretiwu", 
O cientista poHHco bra

sileiio Fernando Bfzzarro, 
pesquisador associado do 
WeathetHead Center da Uni· 
versidade Harvard, destaca 
que o eotudo traz ao debate 
um paradoxo que já há algum 
tempo desperta interesse dos 
acadêmicos da área: "Temos 
a imp~são geral de que a 
democracia está erodindo no 
mundo inteiro, mas isso não 
é capturado nos lndicadore11 
objetivos•: Ele, porém, consi· 
dera prosaica a hipótese sobre 
a subjetividade. ''A evid~nda 
não é testaM; diz. Paro emha· 
saro argumento, Menge Little 
traz,m dados sobre o aumento 
do número de pesquisas sobre 
ero"1io democrática e reporta· 
gen& de jornais como o ame· 
ricano The New York Times e 
sugerem que, hoje, pesquisa· 
dores estão inseridos em um 
ecossistema que fula muito 
maisdi~o. 

Meng conta que a ideia para 
o estudo nasceu quando estu· 
dava possíveis temas para um 
novo livro - ela é autora de 
"Constraining Dictatorship" 
(Cambridge University Pres.1, 
2020), sem edição em portu· 
goês. "Mi!S, quando fui 0U1ar 
para os dados, niio encontrei 
essa 'grande explosão' de retro
cesso que pensei que wria." 

Ela, então. falou sobre o 
assunto cm um simpósio em 
maio p;issado na qual também 
estava Llttle, que já há algum 
tempo estuda as tendências de 
pesquiS11dorcs. Meng diz que 
seu objetivo ao lado do par
ceiro de pesquisa não é negar 
o rctrocesoo democrático, mas 
alertar para O fato de que mui· 
tos dos dados não confirmam 
isso. "Queremo, encorajar pes· 
quisadore. a coletarcm dados 
melhores sobre temas como 
liberdade de imprensa e liber
dades civis, além de p<:nsarem 
melhor sohre suas definições 
sobre democracia, queinlluen· 
dam diretamente no tipo de 
dado que vão coletar'; diz ela. 

Morre aos 79 anos Pervez 
Musharraf, ex-líder do Paquistão 

último dirigente militar 
do Paquistão e aliado dos Es· 
lado$ Unidos na luta contra a 
AI Qaeda, Pervez Musharraf 
morreu ne.ste domlngo (5), 
aos 79 anos, após anos em 
autoeidlio, A informação foi 
confirmada pela missão pa
quistanesa nos Emirados Ara· 
bes Unidos - o e:,::.J(der havia 
se mudado para Dubai há. seis 
anos e vivia lá desde então. 

Os atuais primejro· 
·ministro e presidente do 
pais - Shehbaz Sharif e Arif 
Alvl - respectivamente, la· 
mentaram a morte do ex· 
•líder, assim como os chefes 
do Exército, da Marinha e 
da Aeronáutica. Segundo a 
emissora Geo News, um voo 
especial será responsável por 
trazer seu corpo de volta ao 
Paquistão para o funeral. 

Musharraf chego1.1 ao poder 
por meio de wn golpe de Esta· 

do em 1999, e lá pennancceu 
até 2008. Inicialmente pcn:e· 
bi<lo como wn polítfco mode· 
rado, acabou se comolidando 
como o principal aliado regio· 
uai dos EUA na luta contra a A! 
Qaeda, e escapou de ao menos 
três tentativas de assassinato da 
organização terrorista. 

O ex-líder se juntou ao que 
Washington chama de ''guerra 
ao terror'' após os atentados de 
li de setembro de 21lDL Seu 
governo foi responsável por 
provklenc!ar às fur.as amerlca· 
nas acesso terrestre e aéreo ao 
Afeganistão para perseguir os 
suspeitos Jdentilleados como 
responsáveis pelo ataque às 
Torres Gêmeas. 

A aliança com o.s EUAfo!de 
encontro à trndidoual polltica 
paquistanesa de apoio ao Tali· 
bã, que na época - assim como 
hoje - governava o país vizi· 
nhn. Isso fez de Musharrnf um 

li 

alvo de milttantes no Paquistão, 
além de fazê-lo perder apoio 
entre conservadores locai.1. 

Criado em reação á repres, 
são do general a extremistas, 
o Tehmk-e•Thlihan Pakistan 
(TI1'}, conhecido como o Ta
llbã paquistanês, celebrou a 
morte do ex-líder em um co· 
municado, criticando sua polí· 
lka de alinhamento com o Od· 
dente. "Este foi o infame chefe 
do Exército que vendeu a honra 

e o respeito do pafa'; afirmou (l 

grupo, responsável por uma sé• 
rie de ataques recentes no pais. 

Mu..harraf se mudou para 
Duhai em 2016, para receher 
um tratamento médico por 
amiloldose, uma doença rara 
que ataca DS órgãos vitais. 
Três anos depois, foi conde· 
nado ã morte por traição, por 
ter decretado estado de exce
ção em 2007 - um tribunal 
depo!s anulou a sentença 

Enquanto os Estados 
Unidos enfrentam uma cri• 
se humanitária incessante 
nas fronteiras, ante núme• 
ros recordes de migrantes 
tentaudo entrar no pais 
sem visto, a quantidade de 
cidadãos brasileiros apreen· 
didos por fazer a travessia 
<le forma irregular despen
cou entre 2021 e 2022. 

Dados da agl!ncia de 
Alfândega e Prote,ão de 
Fronteiras (CBP, na sigla 
cm Inglês) apontam que, de 
janeiro a dezembro do ano 
passado, mais de 3 milhões 
de migrantes foram inter. 
ceptados tentando ingres· 
sarem território americano 
sem permissão legal, um 
aumento de 33% em rela• 
ção aos 2,7 milhões regis• 
Irados no ano anterior. 

No recorte por origem 
das pessoas, porém, as de 
nacionalidade bras\Jej. 
ra apresentam tendência 
inversa. Enquanto em 2021 
foram flagrados nessa si
tuação 80,6 mil brasileiros, 
ao longo de 2022 o número 
caiu para )7,4 mil - menos 
da metade, Uma das hipó• 
teses para isso, de acordo 
com anallstas, é do que 
seria uma volta â normaJJ. 
dade no fluxo mígratório 
depois de um ano fora da 
Cllrva; 2021 teria assisti-
do a um boom devido à 
reabertura das fronteiras, 
totalmente fechadas no ano 
anterior como medida de 
contenção da pandemia de 
covld·19. 

O movimento de queda 
foi observado também para 
cidadãos de países como 
Guatemala, Honduras, 
EI Salvador e Equador. O 
recorde de flagrantes pelos 
agentes de fronteira ameri• 
canos, por sua vez, se deu 
pelo aumento expressivo 
no fluxo de migrantes de 
nações como Méx!Co, Cuba, 
Nicarágua e Venezuela 
••além da Ucrânia, onde a 
guerra iniciada pela inva-

são da Rússia está prestes a 
completar um ano. 

Os dados do CBP in• 
cluem apreensões que 
envolvem, além de casos 
de expulsão, o encami• 
nhamento para centros 
de custódia, nos quais os 
estrangeiros aguardam uma 
avaliação ou julgamento 
para a obtenção de asilo 
para permanecer no pais. 

Em 2021, outro fator 
que intensificou o flu:,::o de 
apreensões nas fronteira~ 
foi a mudança de governo, 
com Joe Blden assumindo 
a Presidência em janeiro, 
em substituição a Donald 
Trump. Mas, como destaca 
o advogado felipe Alexan
dre, especialista nessa área 
nD escritório AG lmmigra· 
tion, a pol!tka de fronleirns 
abertas que se esperava na 
gestão do democrata aca• 
bou não ocorrendo. 

Sob a justificativa de 
conter a circulação <lo 
coronavlrus, Trump, que 
já tinha um forte discurso 
anti•imigrnção, implemen
tou uma pol!tica que ficou 
conhecida como Título 42, 
para expulsar migrantes 
que tentavam entrar na 
fronteira com o México, 
sem qne eles pudessem pe
dir asilo no país. Biden ten• 
tou derrubar a medida, mas 
a Suprema Corte a manteve 
em vigor até a análise final 
de recorsos - o que deve 
ocorrer até meados deste 
ano. 

Pressionada pela crise 
humanitária, a gestão de• 
mocrata anunciou no mês 
passado urna política de 
cotas, que aceitará men
salmente 30 mil migrantes 
de Cuba, Haiti, Nicarágua 
e Venezuela, e o endure
cimento da Titulo 42, ao 
permitir a expulsão de 
cidadãos desses países que 
tentarem entrar de forma 
irregular e não comprova• 
rem que têm condições de 
viver nos EUA. 

CÃHAAA HUNlC!9AL OE VÁIIZCA ALe~RE/CE 
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